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BOLETIM GERAL
   
POLÍCIA MILITAR COMEMORA O DIA DA BANDEIRA

Solenidades aconteceram no QCG e em unidades da Corporação

O tradicional Dia da Bandeira foi comemorado em solenidade realizada na Alameda principal do 
Quartel do Comando Geral da Polícia Militar, no Bairro do Derby, na sexta-feira (19). 

Estiveram presentes ao evento o Secretário de Defesa Social, Wilson Damázio, e o Comandante 
Geral da Corporação, Coronel Antônio Tavares Lira, além de outras autoridades militares.

A queima do pavilhão nacional inservível aconteceu ao meio-dia, conforme manda a tradição e 
em seguida a tropa desfilou em continência às autoridades presentes.

Mais  Homenagens  -  Assim  como  no  QCG,  o  8º  Batalhão,  cuja  sede  fica  no  Município  de 
Salgueiro, no Sertão do Estado, e a 7ª CIPM, em Santa Maria da Boa Vista, promoveram solenidades para a 
queima da Bandeira Nacional.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maria José RPMon

Fone: 9663-9886

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Franco DGOPM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 05 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 3181-3524

OFCIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Fredherick CSM/MB

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Antônio CIATur

Fone: 9488-5861

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGOPM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  222             03
03 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Funcionário Civil

1.1.1.   Requerimento Despachado

Joaquim Luiz de Oliveira França, Mat. 448-0, Servidor Público aposentado, Admitido na 
Corporação em, 1º MAR 72 -  Solicitação de desaverbação de 14 anos, 10 meses e 20 dias Tempo de 
Serviços prestados a iniciativa privada (INSS), referente ao período de 1º ABR 70 a 17 JAN 87, que 
totaliza 16 anos, 09 meses e 17 dias, todavia, só foi utilizado 01 ano, 10 meses e 27 dias para aquisição 
de Abono de Permanência e aposentadoria, conforme Certidão  nº 387/DGP-7, de 26 OUT  2009 e Mem 
nº  048/DGP-7,  de  08  SET 2010,  referente  a  Certidão  expedida  pelo  INSS,  que  está  arquivado no 
Processo de Aposentadoria do Servidor aposentado em epígrafe:  - Deferido,  com  fundamento  no 
Art. 51, da Lei nº 11.781, de  06 JUN 2000 e despacho oriundo da AEAJA, não vislumbrando 
óbice  jurídico da referida desaverbação do tempo excedente ao necessário a aposentação,  em 
virtude de não haver sido computado para efeito de Abono de Permanência e  Aposentadoria. 
Bem  como,  Encaminhamento  nº  1699/UA,  de  03  SET  2010,  oriundo  da  Diretoria  de  Apoio 
Jurídico-Previdenciário/FUNAPE, possibilitando a substituição por uma nova Certidão, expedida 
pelo INSS, com o tempo necessário à aposentação. (Nota nº 041/2010/DGP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

O Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Colégio  da  Polícia  Militar.  Ofício  nº  051/I  JCPM/CBM-NE,  13  AGO  2010. 
Cumprimentando inicialmente  Vossa Excelência,  venho através do presente agradecer o inestimável 
apoio dispensado a esta Casa de Ensino, por ocasião dos I Jogos dos Colégios das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares – Fase Pernambuco, realizados nesta capital no período de 08 a 12 SET 
2010,  o  qual  foi  de  extrema  importância  para  o  pleno  êxito  do  evento.  Outrossim,  aproveito  a 
oportunidade para externar a Vossa Excelência os sinceros votos de estima e consideração, estando este 
Comando  ao  vosso  inteiro  dispor.  Respeitosamente,  Marcos  Luís  Campelo  Lira  –  Ten-Cel  PM 
Comandante”.

“Polícia Militar de Minas Gerais – Chefia do Estado Maior – Assessoria Institucional. Ofício 
nº  71.745/Ass.  Inst.  –  Referente  a  ofício  nº  633/ACG.  Belo  Horizonte,  13  OUT 2010.  Exmo.  Sr. 
Comandante  Geral,  com os nossos  cordiais  cumprimentos,  agradecemos,  honrados sensibilizados,  a 
outorga da Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar – MPMPM. Tal distinção nos aproxima 
cada  vez  mais  dessa  valorosa  co-irmã,  inspirando-nos  sempre  a  admirá-la  e  respeitá-la.  No 
oportunidade, apresento a V. Exa elevados votos de apreço e consideração. Alexandre Salles Cordeiro - 
Cel PM Chefe da Assessoria Institucional”.

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2445, de 25 NOV 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,
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R E S O L V E:

Atribuir  à  Soldado PM  Mayanna  Santos  Aquino  Calheiros,  Mat.  103313-1,  a  Função 
Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da  Unidade  de  Suporte  e  Manutenção,  da  Gerência  de 
Tecnologia da Informação – GTI/SDS, a/c de 1º DEZ 2010.

--oo(0)oo--

Nº 2446, de 25 NOV 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir  à  Soldado PM  Manoela  Correia  de  Carvalho  Ferreira,  Mat.  104365-0,  a  Função 
Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Unidade de Planejamento e Tecnologia, da Gerência de 
Tecnologia da Informação – GTI/SDS, a/c de 1º DEZ 2010.

--oo(0)oo--

Nº 2447, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o 1º Sgt PM  Adilson Tiburcio da Silva 
Junior, Mat. 930371-5 (cursando o CFOA).

--oo(0)oo--

Nº 2448, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Soldado PM Marcos Antônio da Silva, 
Mat. 980490-0.

--oo(0)oo--

Nº 2449, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Cap PM Saulo Sitonio, Mat. 920457-1, 
ficando dispensado de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.
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Nº 2450, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o 1º Sgt PM Roberto José dos Santos, Mat. 
930518-1, (cursando o CFOA), ficando dispensado de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.

--oo(0)oo--

Nº 2451, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE a 1º Sgt PM  Clarissa Martins Mamede, 
Mat. 940776-6 ( cursando o CFOA), ficando dispensada de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.

--oo(0)oo--

Nº 2452, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o 2º Sgt PM André Luiz Alves de Souza, 
Mat. 940791-0, (cursando o CFOA), ficando dispensado de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.

--oo(0)oo--

Nº 2453, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o 2º Sgt PM Jonas Fernandes de Lima, Mat. 
950047-2, (cursando o CFOA), ficando dispensado de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.

--oo(0)oo--

Nº 2454, de 25 NOV 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
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Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Soldado PM Marcelo Antônio Rodrigues 
Galhardo, Mat. 980470-6, ficando dispensado de suas funções na Corregedoria Geral/SDS.

(Transcritas do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)

3.2.0.   Da Polícia Militar 

Nº 1193, de 17 NOV 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto  nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo discriminados:

À Graduação de 1º Sargento
01 2º Sgt PM Mat. 23031-6, Samuel Lourenço da Silva

À Graduação de 3º Sargento
01 Cabo PM Mat. 19628-2, Wilson Lafayette da Silva Melo
02 Cabo PM Mat. 20820-5, Jonas Lopes dos Santos
03 Cabo PM Mat. 14636-6, Jose Lucas da Silva

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na 
imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência  para  a  Reserva  Remunerada  ou  Reforma  do  supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1194, de 17 NOV 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L VE:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo discriminados:
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À Graduação de 1º Sargento
01 2º Sgt PM Mat. 18117-0, Edivaldo Leite Galindo

À Graduação de 3º Sargento
01 Cabo PM Mat. 16200-0, Laércio Nunes Menezes
02 Cabo PM Mat. 19299-6, José Expedito Queiroz da Silva
03 Cabo PM Mat. 19713-0, Dilson Luiz de Santana
04 Cabo PM Mat. 20410-2, Wellington Batista Correia da Costa
05 Cabo PM Mat. 20500-1, Aluizio Izidorio da Costa
06 Cabo PM Mat. 20684-9, Fernando Antonio da Silva
07 Cabo PM Mat. 20726-8, Marinaldo Ferreira Gomes
08 Cabo PM Mat. 20844-2, Francisco do Nascimento
09 Cabo PM Mat. 21146-0, Everaldo Alves da Silva
10 Cabo PM Mat. 21183-4, Djalma Juvino da Silva
11 Cabo PM Mat. 21428-0, Jonas dos Santos Silva
12 Cabo PM Mat. 24712-0, Alvani Falcão Pereira

À Graduação de Cabo
01 Sd PM Mat. 22110-4, Iran Celestino da Silva
02 Sd PM Mat. 26604-3, Inaldo da Silva Peixoto
03 Sd PM Mat. 26769-4, Maria Juraci da Silva

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na 
imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência  para  a  Reserva  Remunerada  ou  Reforma  do  supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1219, de 24 NOV 2010

EMENTA: Candidato Reprovado em Teste Físico/Licenciamento de Praça 
                  da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 112123-5/CEMET, Eduardo 
Francisco da Costa Neto,  praça de 14 SET 2010,  filho de Eduardo Francisco da Costa  Filho e de 
Geralda Pereira dos Santos Costa, face ao contido na Carta Assessoria Jurídica nº 0198/10/IPAD, que 
informou que, mesmo em segunda convocação complementar para realização de teste de aptidão física, 
o então candidato a ingressar na PMPE, não compareceu, sendo considerado eliminado do certame por 
falta, conforme exposto no Memorando nº 0135/DGP-10, de 16 NOV 2010;



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  222
03 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

II – O Comandante do CEMET deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1220, de 24 NOV 2010

EMENTA: Reintegração de Praça / Apelação Cível

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 105844-4, Elton Pereira de Lira, praça 
de 19 JUN 2006, filho de Edvaldo Lira da Silva e de Elvira Pereira da Silva, face ao acórdão proferido 
na Apelação Cível nº 0198043-6, que garantiu ao demandante o ingresso na carreira de Soldado, assim 
como, nomeação, posse e retorno ao exercício de suas funções, conforme exposto no Encaminhamento/
Contencioso nº 817, de 19 NOV 2010. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1221, de 24 NOV 2010

EMENTA: Reintegração de Praça / Apelação Cível

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Reintegrar  ao serviço ativo da PMPE, o  Sd PM Mat. 105839-8, Givanildo Avelino da 
Silva, praça de 19 JUN 2006, filho de Genildo Avelino da Silva e de Marli Ramos Oliveira da Silva, 
face ao acórdão proferido na Apelação Cível nº 0198043-6, que garantiu ao demandante o ingresso na 
carreira de Soldado, assim como, nomeação, posse e retorno ao exercício de suas funções, conforme 
exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 817, de 19 NOV 2010. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1222, de 24 NOV 2010

EMENTA: Reintegração de Praça / Apelação Cível

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  222             09
03 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I  –  Reintegrar  ao serviço ativo da PMPE, o  Sd PM Mat. 105842-8, Gumercindo Farias de 
Lima, praça de 19 JUN 2006, filho de Nairson Farias de Lima e de Antônia de Fátima dos Santos Lima, 
face ao acórdão proferido na Apelação Cível nº 0198043-6, que garantiu ao demandante o ingresso na 
carreira de Soldado, assim como, nomeação, posse e retorno ao exercício de suas funções, conforme 
exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 817, de 19 NOV 2010. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1223, de 24 NOV 2010

EMENTA: Reintegração de Praça / Apelação Cível

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Reintegrar  ao  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Sd  PM  Mat.  105831-2,  Ronaldo  Vicente 
Rodrigues, praça de 19 JUN 2006, filho de Sebastião Vicente Rodrigues e de Severina Alexandrina da 
Conceição, face ao acórdão proferido na Apelação Cível nº 0198043-6, que garantiu ao demandante o 
ingresso na carreira de Soldado, assim como, nomeação, posse e retorno ao exercício de suas funções, 
conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 817, de 19 NOV 2010. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1224, de 24 NOV 2010

EMENTA: Mandado  de Segurança/Extinção do Processo sem Resolução do Mé-
                   rito/Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do serviço ativo da PMPE,  a Sd PM Mat.  109836-5/1º  BPM, Walquiria de 
Almeida Silva, praça de 09 MAR 2009, filha de Oscar Wilson Silva e de Teresinha de Jesus Almeida 
Silva, face a decisão no Mandado de Segurança nº 009923489.2009.817.0001, que o extinguiu sem 
resolução de mérito, revogando a liminar que assegurou à demandante participar das demais etapas do 
concurso para ingresso na PMPE, conforme exposto no Encaminhamento nº 791/AEAJA, de 05 OUT 
2010; 

II – O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição da 
militar  estadual  ora  licenciada para  o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1225, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111151-5/13º BPM, José Ferreira de 
Freitas Filho, praça de 13 MAR 2009, filho de José Ferreira de Freitas e de Genilda Rodrigues de 
Freitas,  face  a  revogação  da  liminar  anteriormente  concedida  no  Processo  nº  0099766-
54.2009.8.17.0001, conforme exposto no Encaminhamento nº 746/AEAJA, de 23 OUT 2010; 

II – O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1226, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111152-3/10º BPM, Bruno Miguel de 
Lima Silva,  praça de 13 MAR 2009, filho de Fernando Bezerra da Silva e de Maria da Conceição 
Bezerra  de  Lima,  face  a  revogação  da  liminar  anteriormente  concedida  no  Processo  nº  0099766-
54.2009.8.17.0001, conforme exposto no Encaminhamento nº 746/AEAJA, de 23 OUT 2010; 

II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1227, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111153-1/9º BPM, Damião Paixão da 
Silva, praça de 13 MAR 2009, filho de Antonio Marques da Silva e de Hilda Paixão da Silva, face a 
revogação da liminar anteriormente concedida no Processo nº 0099766-54.2009.8.17.0001, conforme 
exposto no Encaminhamento nº 746/AEAJA, de 23 OUT 2010;

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1228, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111154-0/16º BPM,  André Celerino 
da Silva, praça de 13 MAR 2009, filho de José Celerino da Silva e de Valdelice Celerino a Silva, face a 
revogação da liminar anteriormente concedida no Processo nº 0099766-54.2009.8.17.0001, conforme 
exposto no Encaminhamento nº 746/AEAJA, de 23 OUT 2010; 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1229, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111155-8/16º BPM, Cleston Matias 
Soares, praça de 13 MAR 2009, filho de Epifânio Matias Soares e de Islândia Maria da Silva, face a 
revogação da liminar anteriormente concedida no Processo nº 0099766-54.2009.8.17.0001, conforme 
exposto no Encaminhamento nº 746/AEAJA, de 23 OUT 2010;
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II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1230, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Aluno  CFSd  PM  Mat.  112116-2/CEMET-I, 
Diogenes Luiz Moreira Franco, praça de 09 SET 2010, filho de Eduardo Franco de Oliveira e de Maria 
Aglineide Moreira Franco, face a atribuição de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto 
pelo  Estado  de  Pernambuco,  restando suspensos  os  efeitos  da  liminar  que  garantiu  ao demandante 
participar de um novo exame de aptidão física no concurso para ingresso na PMPE, conforme exposto 
no Encaminhamento nº 720/AEAJA, de 13 OUT 2010; 

II – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1231, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE / Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Aluno  CFSd  PM  Mat.  112105-7/CEMET-I, 
Cariolano Nunes de Medeiros, praça de 1º SET 2010, filho de José Nunes de Medeiros e de Edileuza 
Sérgio de Medeiros, face a atribuição de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pelo 
Estado de Pernambuco, restando suspensos os efeitos da liminar que garantiu ao demandante participar 
de  um novo  exame  de  aptidão  física  no  concurso  para  ingresso  na  PMPE,  conforme  exposto  no 
Encaminhamento nº 720/AEAJA, de 13 OUT 2010; 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  222             13
03 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

II – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de  Identidade  Militar,  Carteira  do  SAME  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda   Pública  postos  à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1232, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do serviço ativo da PMPE, a  Sd PM Mat. 111398-4/20º BPM, Janaina Maria 
Ferreira, praça de 06 ABR 2009, filho de Amaro José Ferreira e de Maria da Conceição de Oliveira, 
face a atribuição de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Pernambuco, 
restando revogado os efeitos da liminar que garantiu ao demandante participar do Curso de Formação de 
Soldados da PMPE, conforme exposto no Encaminhamento nº 790/AEAJA, de 05 OUT 2010;

II – O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no  SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1233, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111406-9/12º BPM,  Lourival Luiz de 
Carvalho Filho, praça de 07 ABR 2009, filho de Lourival Leal de Carvalho e de Julia Menezes de 
Carvalho, face a atribuição de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de 
Pernambuco, restando revogado os efeitos da liminar que garantiu ao demandante participar do Curso 
de Formação de Soldados da PMPE, conforme exposto no Encaminhamento nº 790/AEAJA, de 05 OUT 
2010; 
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II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1234, de 24 NOV 2010

EMENTA: Apelação Cível/Decisão Terminativa/Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 106524-6/CIPMoto, Maurício da Silva 
Santana, praça de 27 AGO 2007, filho de Manoel Francisco de Santana e de Rosilda da Silva Santana, 
face ao provimento da Apelação nº 0149035-3, interposta pelo Estado de Pernambuco, que reformou a 
sentença  proferida  na  Ação  Ordinária  nº  0025428-60.2005.8.17.0001,  conforme  exposto  no 
Encaminhamento nº 767/AEAJA, de 03 NOV 2010; 

II – O Comandante da CIPMoto deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado para o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1235, de 24 NOV 2010

            EMENTA: Agravo  de  Instrumento/Efeito Suspensivo/Suspensão de Liminar/Licen-
                              ciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, a Sd PM Mat. 111604-5/20º BPM, Andréa Fernanda 
da Silva Ramos, praça de 1º JUN 2009, filha de Genival de Oliveira Ramos e de Naisce José da Silva 
Ramos,  face  a  decisão  interlocutória  que  deferiu  o  efeito  suspensivo  pleiteado  pelo  Estado  de 
Pernambuco no Agravo de Instrumento nº 003.0190151-1, conforme exposto no Encaminhamento nº 
786/AEAJA, de 05 NOV 2010;
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II – O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição da 
militar  estadual  ora  licenciada para  o  desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002.  Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1236, de 24 NOV 2010

EMENTA: Afastamento de Militar para Participação em Programa de Formação na 
                  Secretaria de Administração do Estado 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  – Autorizar o afastamento, no período de 22 NOV 2010 a 22 DEZ 2010, da  Sd PM Mat. 
102787-5/2ª  EMG,  Flávia  de  Oliveira  Antunes,  para  participar  de  Programa  de  Formação  junto  à 
Secretaria de Administração do Estado, com fundamento no Art. 16, §§ 1º ao 6º da Lei Complementar 
nº 118, de 26 JUN 2008, bem como, no edital nº 10 – SAD/PE, de 17 NOV 2010; 

II  –  A militar  informou  que  optou  por  permanecer  percebendo  a  remuneração  da  PMPE 
durante a realização do curso; 

III  - A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá realizar os devidos ajustes na remuneração da 
militar, de acordo com a legislação em vigor; 

IV – A militar em questão deverá apresentar-se na Diretoria de Gestão de Pessoas após cessar 
o seu afastamento. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1237, de 24 NOV 2010

EMENTA: Afastamento de Militar para Participação em Programa de Formação na 
                  Secretaria de Administração do Estado

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

 I  – Autorizar o afastamento, no período de 22 NOV 2010 a 22 DEZ 2010, da  Sd PM Mat. 
104416-8/BPGd,  Silvana  Maria  do  Carmo  Nunes  Guerra  Soares,  para  participar  de  Programa  de 
Formação junto à Secretaria de Administração do Estado, com fundamento no Art. 16, §§1º ao 6º da Lei 
Complementar nº 118, de 26 JUN 2008, bem como, no edital nº 10 – SAD/PE, de 17 NOV 2010; 
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II  –  A militar  informou  que  optou  por  permanecer  percebendo  a  remuneração  da  PMPE 
durante a realização do curso; 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá realizar os devidos ajustes na remuneração da 
militar, de acordo com a legislação em vigor; 

IV – A militar em questão deverá apresentar-se na Diretoria de Gestão de Pessoas após cessar 
o seu afastamento. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1238, de 24 NOV 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE/Revogação de Liminar
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 112122-7/CEMET-I, Márcio 
André Santos Morais, praça de 10 SET 2010, filho de Paulo de Morais Bispo e de Marta Alves dos 
Santos,  face a atribuição de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de 
Pernambuco,  restando suspensos os efeitos da liminar que garantiu ao demandante participar de um 
novo  exame  de  aptidão  física  no  concurso  para  ingresso  na  PMPE,  conforme  exposto  no 
Encaminhamento nº 720/AEAJA, de 13 OUT 2010;

 
II – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de  Identidade  Militar,  Carteira  do  SAME  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda   Pública  postos  à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1243, de 25 NOV 2010

EMENTA: Afastamento de Militar para Participação em Programa de Formação na 
                  Secretaria de Administração do Estado

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  – Autorizar o afastamento, no período de 22 NOV 2010 a 22 DEZ 2010, da  Sd PM Mat. 
103137-6/17º  BPM,  Fabiana  Galvão  Freitas,  para  participar  de  Programa  de  Formação  junto  à 
Secretaria de Administração do Estado, com fundamento no Art. 16, §§1º ao 6º da Lei Complementar nº 
118, de 26 JUN 2008, bem como, no edital nº 10 – SAD/PE, de 17 NOV 2010; 
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II  –  A militar  informou  que  optou  por  permanecer  percebendo  a  remuneração  da  PMPE 
durante a realização do curso; 

III  - A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá realizar os devidos ajustes na remuneração da 
militar, de acordo com a legislação em vigor; 

IV – A militar em questão deverá apresentar-se na Diretoria de Gestão de Pessoas após cessar 
o seu afastamento.  Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1244, de 25 NOV 2010

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso 
VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, do 
Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do Regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 
2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 

R E S O L V E:

I  – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o PM Mat. 18418-7, Admilson 
Gonçalves a/c de 22 NOV 2010, por haver passado a condição de apto para o serviço policial militar, 
conforme tornou público o BI nº 220, datado de 22 NOV 2010, oriundo do Comando 6º BPM; 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares Lira 
- Cel  PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)

3.2.1.   Errata

Portaria do Comando Geral nº 382, de 13 ABR 2010

Onde se lê:
“EMENTA: Desliga do serviço ativo.

Nº Grad. Mat.  Nome A/C
01 3º Sgt 31793-4, Valdemar de Oliveira Santos 25 FEV 2010”

Leia-se:
EMENTA: Desliga do serviço ativo.

Nº Grad. Mat.  Nome A/C
01 3º Sgt 31793-4 , Vlademir de Oliveira Santos 25 FEV 2010”

(Transcrita do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)



18     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  222
03 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

4.0.0.    EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO PERNAMBUCO 

Nº 7455/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Manoel Cosmo da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3080/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 11 JUN 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 7480/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Delson Nery da Paixão.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios Da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2929/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1° de setembro 
de 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 22 NOV 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 7487/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Justino da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2911/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 30 DEZ 09.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 7488/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Juvane Alfredo Alves.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3059/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 15 ABR 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

(Transcritos do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)

 4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.    JUSTIÇA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Corregedoria Geral

Nº 407/2010/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral, arrimado no disposto no art. 2º, Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina 
a imediata instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Officio”, no âmbito da Corregedoria Geral, 
em desfavor do Policial Militar  Sd PM Filype Adriano dos Santos, Mat. 108053-9. Considerando o 
Despacho lançado nos autos do Protocolo nº 5401/2010, da Corregedoria Auxiliar da Polícia Militar, 
datado de 08 NOV 10; considerando que no dia 05 NOV 10, por volta das 23 horas, na Rua Vereador 
Horácio Ferraz Cavalcanti, no município do Cabo de Santo Agostinho, ocorrera um crime que ceifara a 
vida do nacional, Elinaldo Pereira da Silva; 

Considerando  a  instauração  de  Inquérito  Policial,  no  âmbito  da  8ª  Turma  de  Plantão  de 
Homicídios, para apurar o fato em comento;

Considerando  que  figura  como  responsável  pela  ação  policial  desastrosa  e  de  graves 
conseqüências, o Sd PM Filype Adriano dos Santos,

R E S O L V E:

Submeter o já mencionado Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem 
da  Disciplina,  sob  o  Tombo  nº  10.109.1021.00003/2010.5.4-Cor.Ger./SDS,  nomeando  como 
encarregado o CAP PM Allan Denizard de Castro, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. 
R.P.C. Recife, 22 NOV 10. José Cândido de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 408/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 165 - DOE nº 007, de 12 JAN 10, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e “c”, da Lei Federal nº 5.836/72, o Cap QOPM João José 
Félix Júnior Mat. 1823-6; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco;

Considerando  a  Denúncia  do  Ministério  Público  de  Pernambuco,  datada  de  22  JUN 09; 
considerando  que  no  período  compreendido  entre  25  ABR 06  e  03  JUN 06,  quando  o  oficial  se 
encontrava destacado no 18º BPM, situado no Cabo de Santo Agostinho, deixou de observar norma que 
fixava prazo para a conclusão de Sindicância Administrativa, da qual era encarregado, dando causa a ato 
prejudicial à Administração Militar,
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R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  tombo  nº 
10.104.1016.00025/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 22NOV10. 
José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 409/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 933, de 13 AGO 10, BG nº 154, de 19 AGO 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º, I, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o 3º Sgt PM Reformado Mat. 9072-
7, Gilberto Gomes Brito: determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, tombo nº 
10.102.1008.00132/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife,  22 
NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 410/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1157, de 22 OUT 10, BG nº 198, de 28 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º,  I,  “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  o 3º Sgt RRPM Mat. 18483-7, 
Edvaldo Laurentino de Santana: determinar a distribuição do  Conselho de Disciplina  à  3ª  CPDPM, 
tombo  nº  10.102.1008.00133/2010.2.4,  visando apurar  a  responsabilidade  do  dito  miliciano.  R.P.C. 
Recife, 22 NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 411/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1155, de 22 OUT 10, BG nº 197, de 27 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º, I, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: os Cabos RRPM Mat. 19315-1, 
Jonas José da Silva, PM Mat. 24154-7/8ª CIPM, Ailton Barbosa dos Santos, Mat. 24940-8/8ª CIPM, 
Ubiraci Bezerra de Oliveira, e os Soldados PM Mat. 28471-8/9º BPM, Adilson Carlos da Silva e Mat. 
31894-9/9º BPM, Geraldo Azevedo da Silva: determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª 
CPDPM, tombo nº 10.102.1011.00134/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. 
R.P.C. Recife, 22 NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 412/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1156, de 22 OUT 10, BG nº 198, de 28 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
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2º, I, “a”, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  o Sd PM Mat. 990232-5/19º 
BPM, José Joaquim de Lira Neto: determinar a distribuição do  Conselho de Disciplina  à  7ª CPDPM, 
tombo  nº  10.102.1012.00135/2010.2.4,  visando apurar  a  responsabilidade  do  dito  miliciano.  R.P.C. 
Recife, 22 NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 413/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1154, de 22 OUT 10, BG nº 197, de 27 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º, I, “a”, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o  Sd PM Mat. 930525-4/13º 
BPM, Fábio Freire da Silva: determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, tombo nº 
10.102.1013.00136/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife,  22 
NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 414/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1132, de 15 OUT 10, BG nº 194, de 21 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º, I, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o Sd PM Mat. 930947-0/20º BPM, 
Rangner  José  Cavalcanti  Câmara  Júnior:  determinar  a  distribuição do  Conselho de Disciplina  à  1ª 
CPDPM, tombo nº  10.102.1006.00137/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. 
R.P.C. Recife, 22 NOV 10.José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 415/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral 
nº 1130, de 15 OUT 10, BG nº 194, de 21 OUT 10 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 
2º, I, “a”, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: o Cb PM Mat. 24234-9/11º 
BPM, Amiel  Silva  de Alcântara  e  o  Sd  PM Mat.  910539-5/23º  BPM,  Wallace  Gomes  de Freitas: 
determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1012.00138/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. Recife, 22 
NOV 10. José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 416/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental  nº  3477 -  DOE nº  202,  de  29  OUT 10,  onde  o  Governador  do  Estado  submete  a 
Conselho de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, da Lei Federal nº 5.836/72, o 2º Ten PM Mário 
dos Santos,  Mat. 600803-8; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante 
Geral  da  Polícia  Militar de Pernambuco; considerando a Denúncia do Ministério Público  de Per-
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nambuco, datada de 16 DEZ 09; considerando que agentes de trânsito, no dia 03 DEZ 09, por volta das 
11h20, na Rua Visconde de Pelotas, esquina com a Rua 21 de Abril, na Mustardinha, flagraram o oficial 
Mário dos Santos conduzindo veículo automotor com sinal identificador alterado, sem habilitação, além 
de  opor-se  à  prisão,  mediante  violência  contra  funcionário  competente;  considerando  que  na  13ª 
circunscrição Policial, Mustardinha, foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito sobre os fatos 
aqui debatidos em desfavor do 2º Ten Mário dos Santos,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  Tombo  nº 
10.104.1016.00024/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 22NOV10. 
José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

(Transcritas do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti me 
alegrarei  e  exultarei;  cantarei  louvores  ao  teu  nome,  ó  Altíssimo;  porquanto  os  meus  inimigos 
retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3)
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